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Educação entrega nova remessa de kits de
alimentação escolar a partir desta quinta-feira (24)

A nova remessa dos kits de alimentação
escolar, referente a junho, começa a ser
entregue nas escolas municipais a partir desta
quinta-feira, dia 24. O cronograma de
distribuição foi definido pela secretaria de
Educação junto à empresa responsável, com
previsão de término até o dia 02 de julho.

Ao todo, serão entregues 4.530 kits aos alunos
de famílias cadastradas, compostos pelos
produtos secos, além de alimentos da
Agricultura Familiar, de acordo com cada
modalidade de ensino. A orientação é para

que os pais ou responsáveis aguardem o
contato da escola para agendar a retirada.

Agora, a solicitação dos kits tem sido realizada,
exclusivamente, por meio do aplicativo do
Cartão Cidadão Olimpiense, para facilitar o
acesso dos pais ou responsáveis. O pedido
deve ser cadastrado todos os meses para que
o aluno seja contemplado na remessa do mês
seguinte. Para a remessa do fim de julho, o
cadastro deve ser feito até nesta sexta-feira,
dia 25 de junho. O prazo é necessário para
fechamento do pedido junto à empresa
responsável e controle da secretaria de
Educação. O pai que tiver dificuldade no
cadastro pode procurar as unidades escolares,
que estão orientadas a auxiliar os pais no que
for necessário.

Os kits são elaborados com apoio de
nutricionistas da rede e todo o processo tem
sido acompanhado pelo CAE - Conselho de
Alimentação Escolar, que conta com
representantes de pais de alunos, de
entidades civis e da área educacional, para
garantir a segurança alimentar dos alunos.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.620, DE 22 DE JUNHO DE 2021
(Projeto de Lei n.º 5.676/2021, de autoria do Vereador 

José Roberto Pimenta)
Institui no Calendário Cultural 
do Município de Olímpia, a 
Comemoração do Dia Municipal dos 
Atiradores do Tiro de Guerra.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° Fica instituído no Calendário Cultural do 
Município de Olímpia, a comemoração do Dia Municipal 
dos Atiradores do Tiro de Guerra.

Parágrafo único. O Dia Municipal dos Atiradores do 
Tiro de Guerra, deverá ser comemorado no dia 05 de 
setembro.

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de junho de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

LEI N.º 4.621, DE 22 DE JUNHO DE 2021
(Projeto de Lei n.º 5.683/2021, de autoria do Hélio 

Lisse Júnior)
Altera os artigos 2.º e 3.º da Lei 
n.º 2.403, de 20 de dezembro de 
1994, que dispõe sobre a criação do 
programa “Adote uma Praça” e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° Altera os artigos 2.º e 3.º da Lei n.º 2.403, de 20 
de dezembro de 1994, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2.º O programa “Adote uma Praça” será executado 
através da Secretaria de Zeladoria e Meio Ambiente e terá 
por finalidade a revitalização e conservação das áreas 
verdes do Município, tais como, praças, parques, jardins 
e logradouros assemelhados, em parceria com empresas 
privadas ou pessoas físicas.

Art. 3.º Caberá a Secretaria de Zeladoria e Meio 
Ambiente, com a aprovação do Prefeito:

a)	 (...)

b)	 (...)

c)	 (...)

d)	 (...)”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de junho de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Quinta-feira, 24 de junho de 2021 Página 4 de 49Ano V | Edição nº 985

LEI N.º 4.622, DE 22 DE JUNHO DE 2021
(Projeto de Lei n.º 5.684/2021, de autoria do Marcio 

Henrique Eiti Iquegami)
Institui no Calendário Cultural 
do Município de Olímpia, a 
Comemoração do Dia Municipal do 
Esporte Amador.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.° Fica instituído no Calendário Cultural do 
Município de Olímpia, a comemoração do Dia Municipal 
do Esporte Amador.

Parágrafo único. O Dia Municipal do Esporte Amador 
deverá ser comemorado no segundo domingo do mês de 
julho.

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
22 de junho de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Decretos

DECRETO N.º 8.126, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação do prazo 
para conclusão do Procedimento 
de Sindicância Administrativa n.º 
016/2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o requerimento fundamentado da 
Comissão de Sindicância, constituída pelo Decreto n.º 
7.911, de 13 de novembro de 2020, e a necessidade 
imperiosa da dilação probatória para complementação 
dos trabalhos,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica DETERMINADA a prorrogação do 
prazo para conclusão do Procedimento de Sindicância 
Administrativa n.º 016/2020, por mais 30 (trinta) dias úteis, 
a partir da data de seu vencimento, nos termos do artigo 
232, da Lei Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 
1993.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 8.127, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação do prazo 
para conclusão do Procedimento 
de Sindicância Administrativa n.º 
002/2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o requerimento fundamentado da 
Comissão de Sindicância, constituída pelo Decreto 
n.º 7.991, de 18 de janeiro de 2021, e a necessidade 
imperiosa da dilação probatória para complementação 
dos trabalhos,

D E C R E T A:
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Art. 1.º Fica DETERMINADA a prorrogação do 
prazo para conclusão do Procedimento de Sindicância 
Administrativa n.º 002/2021, por mais 30 (trinta) dias úteis, 
a partir da data de seu vencimento, nos termos do artigo 
232, da Lei Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 
1993.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 8.128, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação do prazo 
para conclusão do Procedimento 
de Sindicância Administrativa n.º 
005/2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o requerimento fundamentado da 
Comissão de Sindicância, constituída pelo Decreto 
n.º 7.991, de 18 de janeiro de 2021, e a necessidade 
imperiosa da dilação probatória para complementação 
dos trabalhos,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica DETERMINADA a prorrogação do 
prazo para conclusão do Procedimento de Sindicância 
Administrativa n.º 005/2021, por mais 30 (trinta) dias úteis, 
a partir da data de seu vencimento, nos termos do artigo 
232, da Lei Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 
1993.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 8.129, DE 23 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre prorrogação do prazo 
para conclusão do Procedimento 
de Sindicância Administrativa n.º 
006/2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o requerimento fundamentado da 
Comissão de Sindicância, constituída pelo Decreto 
n.º 7.991, de 18 de janeiro de 2021, e a necessidade 
imperiosa da dilação probatória para complementação 
dos trabalhos,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica DETERMINADA a prorrogação do 
prazo para conclusão do Procedimento de Sindicância 
Administrativa n.º 006/2021, por mais 30 (trinta) dias úteis, 
a partir da data de seu vencimento, nos termos do artigo 
232, da Lei Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 
1993.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 51.475, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre extensão de carga 
horária de servidor público municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto nos parágrafos 1.º, 2.º e 3.º, 
do artigo 52, da Lei n.º 4.571, de 16 de dezembro de 2020,

E S T E N D E, a partir de 28 de junho de 2021, para 40 
(quarenta) horas semanais, a carga horária da servidora 
pública municipal ANA CARINA DA SILVA RODRIGUES 
COSTA, lotada no cargo de Assistente Social, portadora 
do RG n.º 27.860.187-X, majorando-se proporcionalmente 
seus vencimentos.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.476, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 

da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora GISELE RIBEIRO JOSÉ 
PASCHOAL, portadora do R.G. n.º 44.813.825-6, lotada 
no cargo de Enfermeiro, para, em substituição, responder 
pelas funções de Diretor da Divisão de Vigilância e 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, nos períodos 
de 14/06/2021 à 18/06/2021 e 21/06/2021 à 25/06/2021, 
licença prêmio e no período de 28/06/2021 à 12/07/2021, 
férias, da Senhora APARECIDA NICÉIA MATTOS 
MUSSOLIN.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.477, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora AMANDA CORREIA DA 
SILVA MARTINS, RG n.º 35.054.800-6, lotada no cargo 
de Enfermeiro, para, em substituição, responder pelas 
funções de Chefe do Setor de Ambulatório de Referências 
e Especialidades, da Divisão de Planejamento, Serviços 
de Saúde de Média e Alta Complexidade – Secretaria 
Municipal de Saúde, exercida pela Senhora GISELE 
RIBEIRO JOSÉ PASCHOAL, no período em que a mesma 
estiver exercendo as funções da Diretoria da Divisão de 
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com a Portaria n.º 51.476, de 23 de junho de 
2021.
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Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.478, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora CAMILA GONÇALVES 
DA COSTA, RG n.º 35.051.717-4, lotada no cargo de 
Psicóloga, para, em substituição, responder pelas funções 
de Diretor de Divisão de Serviços de Atenção Básica, da 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 20 (vinte) 
dias, a partir de 12 de julho de 2021, férias da Senhora 
LUANA MARTINS DA COSTA.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.479, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, o Servidor GUILHEME AUGUSTO 
ARANDA MARTINS DOS SANTOS, RG n.º 44.332.338-
0, lotado no cargo de Escriturário I, para, em substituição, 
responder pelas funções de Chefe do Setor de Contratos 
e Convênios, da Divisão Administrativa Financeira, da 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 15 (quinze) 
dias, a partir de 12 de julho de 2021, férias da Senhora 
ELAINE CRISTINA NASCIMENTO ESTEFANINI.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de junho de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de junho de 2021.

CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia.

Contratada: Centro Terapêutico Água Viva LTDA. 
Objeto: Contratação de clínica para tratamento e 
recuperação de dependentes químicos ou alcoólicos, 
em regime de contenção (internação compulsória), para 
pacientes de ambos os sexos, atendendo as ações 
judiciais: nº 1003172-96.2020.8.26.0400; nº 1003137-
39.2020.8.26.0400; nº 1002161-32.2020.8.26.0400; 
nº 1003811-17.2020.8.26.0400; nº 1004134-
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22.2020.8.26.0400; nº 1004712-82.2020.8.26.0400. Data 
de Assinatura: 17/06/2021. Valor R$ 24.840,00. Vigência: 
06 (seis) meses. Origem: Dispensa nº 21/2021. Contrato 
n° 73/2021.

Contratada: Valquíria Aparecida do Carmo de Souza 
37689887830. Objeto: Contratação de empresa na área 
de construção civil, compreendendo demolição manual 
de concreto, lançamento, espalhamento, nivelamento, 
entre outros, para atender às necessidades do município 
de Olímpia/SP. Data de Assinatura: 18/06/2021. Valor R$ 
56.993,65. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão 
Eletrônico nº 89/2021. Contrato n° 74/2021.

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

128/2021
Objeto: Aquisição de medicamentos de ação judicial, 

para atender as necessidades do Município de Olímpia/
SP. Recebimento das propostas até dia 07/07/2021 às 
08h30. Disputa às 09h do dia 07/07/2021. Tel.: (17) 3279-
3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 
23 de junho de 2021.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93, fica 

ADJUDICADO a proponente Modelo Informática Ltda – 
EPP, CNPJ nº CNPJ nº 50.834.886/00001-47, pelo valor 
de R$ 48.000,00, o objeto do Convite nº 06/2021, relativo 
à contratação de empresa especializada em consultoria 
e apoio administrativo para orientação aos servidores da 
Secretaria de Saúde quanto aos limites de gastos, auxilio 
em elaboração de planilhas, relatórios e métodos para 
atendimento a exigências de organismos de controle 
bem como preparação e elaboração de audiências 
públicas, ainda, auxilio durante elaboração das peças 
orçamentárias e da execução orçamentaria, preparação 

e envio do SIOPS, entre outras exigências de Secretarias 
Estaduais e Federais e do Ministério da Saúde, com 
transferência de conhecimento e treinamento, para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Olímpia/SP, conforme planilha base que é 
parte integrante deste instrumento convocatório.

Olímpia, 23 de junho de 2021.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação

HOMOLOGAÇÃO
Fica HOMOLOGADO o resultado do Convite 

nº. 06/2021, de 27 de maio de 2021, nos termos da 
adjudicação lavrada em 23 de junho de 2021.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
23 de junho de 2021.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária Municipal de Administração



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 24 de junho de 2021 Página 9 de 49Ano V | Edição nº 985

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021

Às 13:46 horas do dia 23/06/2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº  110/2021, que tem como objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
ENFERMAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP  .

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 23 de Junho de 2021 .

ELIANE BERALDO ABREU 
Autoridade Competente
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021

Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, fica ADJUDICADO o  Pregão Eletrônico Nº  110/2021,  que tem como
objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP  .

Vencedor CNPJ

CM HOSPITALAR 12.420.164/0009-04

Item Qtde Valor Unitário

1 - LEVONORGESTREL ENDOCEPTIVO 52 MG SISTEMA INTRA UTERINO QUE L IBERA HORMÔNIO ( LEVORNORGESTREL) 120,00 919,0600

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 23 de Junho de 2021 .

NATÁLIA BUSNARDI 
Pregoeiro



DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 24 de junho de 2021 Página 11 de 49Ano V | Edição nº 985

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2021

Às 13:45 horas do dia 23/06/2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 109/2021, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIVE STREAM E DRONE (FILMAGENS E FOTOS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP  .

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 23 de Junho de 2021 .

ELIANE BERALDO ABREU  
Autoridade Competente
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2021

Às 13:47 horas do dia 23/06/2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). ELIANE BERALDO ABREU,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 104/2021, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CARDIOLÓGICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.  .

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 23 de Junho de 2021 .

ELIANE BERALDO ABREU  
Autoridade Competente
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2021

Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, fica ADJUDICADO o  Pregão Eletrônico Nº  104/2021,  que tem como
objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CARDIOLÓGICOS, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.  .

Vencedor CNPJ Lote Valor Total

CARDIOCLINICA OLIMPIA LTDA 01.870.743/0001-85 1 168.000,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 23 de Junho de 2021 .

CAIQUE RUIZ GONZALES 
Pregoeiro
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Outros atos
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Outros Atos

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 
vem através deste, convocar todos os Conselheiros para 
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 28 de junho de 
2021, (segunda-feira), às 8 h, na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Patrimônio de São João Batista.

_________________________________________

Márcia Elisa da Silva Martinez

Presidente da Comissão

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fernando Augusto Cunha, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no 
desempenho de suas atribuições legais,

CONVOCA, para apresentação de documentos e 
anuência, os candidatos aprovados e classificados no 
seguinte Processo Seletivo:

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019:

Cargo: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

Vagas: 01 (uma)
Class. Nota Nome N.º Insc. R.G.

18 64,00
CINTIA CRISTINA DOS SANTOS 
BATALLINI

0221798 47.956.038-9

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS:

Os candidatos ora convocados deverão se apresentar 
na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Nove de Julho nº 1054 – Centro, 
no prazo de 01/07/2021 a 08/07/2021 das 09:00 às 
16:00, munidos dos originais e cópias, dos seguintes 

documentos:

- Cópia do RG

- Cópia do CPF

- Cópia do Título de Eleitor

- Cópia Certificado de Reservista

- Cópia do Comprovante de Residência

- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento 
(se não casado)

- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do 
cônjuge

- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do 
SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver)

- Comprovante com o número do PIS/PASEP

- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto 
e da Qualificação Civil)

- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’)

- Certidão de antecedentes criminais (é valida a 
certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/
atestado’)

- Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública (quando houver)

- Número de conta no banco Bradesco

-1 foto 3x4

- Cópia autenticada dos certificados de conclusão de 
ensino, cursos e especializações exigidos para o cargo

- Cópia do Cartão SUS

- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação)

- Qualificação cadastral do e-Social com dados 
corretos, disponível no site:

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando 
o candidato com a documentação regular, a Divisão de 
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Recursos Humanos encaminhará o candidato ao Setor 
de Serviços Especializado em Segurança e Medicina 
do Trabalho para avaliação e emissão de Laudo Médico 
Admissional.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, caso o convocado 
não tenha interesse na anuência, deverá comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos para assinatura do Termo 
de Desistência. Na ausência dessa manifestação, o 
não comparecimento dentro do prazo supramencionado 
(prazo de apresentação e entrega de documentos), 
presumir-se-á desinteresse, permitindo que o próximo 
candidato da lista de classificados seja convocado para 
anuência da respectiva vaga.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, em 24 de junho de 
2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 831, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morte ao 
Senhor OSVALDO DONIZETTI 
GHIOTTO em razão do falecimento 
da servidora Senhora MARIA LUIZA 
BARBOSA GHIOTTO.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 
80/2010, e

Considerando o art. 23, §8º da Emenda Constitucional 
n.º 103/2019 e art. 40, § 7º, inciso II da Constituição 
Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional 
n.º 103/2019 c/c art. 9º, I e art. 25, II da Lei Complementar 

n.º 80, de 18/06/2010, e os benefícios dos art. 178 da Lei 
Complementar n.º 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos do município de 
Olímpia, Lei n.º 2.727, de 12/03/1999, que institui o plano 
de carreira, vencimentos e salários para os integrantes 
do quadro do magistério de Olímpia c/c Lei n.º 4.510, 
de 11/03/2020 e o Decreto n.º 7.741, de 30/03/2020, 
que atualizou a tabela de vencimentos dos servidores 
municipais

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Pensão por Morte 
em favor do Senhor OSVALDO DONIZETTI GHIOTTO, 
portador do RG n.º 17.619.416 e inscrito no CPF sob o n.º 
070.788.638-44, cônjuge da de cujus, faz jus a concessão 
do benefício de pensão por morte em razão do óbito da 
Senhora MARIA LUIZA BARBOSA GHIOTTO, portadora 
do RG n.º 20.018.198-1 e inscrita no CPF sob o n.º 
082.398.458-35, servidora efetiva no cargo de “Professor 
de Educação Básica II – Educação Especial”, referência 
Tabela I, Nível I, Faixa II, conforme Processo n.º 31/2021 
do OLÍMPIA PREV, a partir de 15/04/2021, data do óbito, 
até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos de pensão por morte deverão 
ser reajustados pelo mesmo índice e na mesma data 
aplicada aos benefícios concedidos pelo Regime Geral 
de previdência Social, nos termos do art. 40, §8° da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, art. 171 da Lei n.º 11.784/2008 
e Nota Explicativa n.º 02/2008 CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 15/04/2021.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 23 de junho de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 832, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morte 
à Senhora MARIA IDALINA 
GROTTO FERNANDES em razão 
do falecimento do ex-servidor 
aposentado Senhor CARLOS 
ROBERTO FERNANDES.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 
80/2010, e

Considerando o Art. 23, §8° da Emenda Constitucional 
n.º 103/2019, e Art. 40, §7°, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 41/2003 (anterior ao texto da EC 103/2019), c/c Art. 9º, 
I, e Art. 25, I, da Lei Complementar n.º 80, de 18/06/2010

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Pensão por Morte 
em favor da Senhora MARIA IDALINA GROTTO 
FERNANDES, portadora do RG n.° 20.357.564-7 e 
inscrita no CPF sob o n.º 086.752.198-81, cônjuge do de 
cujus, faz jus a concessão do benefício de pensão por 
morte em razão do óbito do Senhor CARLOS ROBERTO 
FERNANDES, portador do RG n.º 18.555.572-X e inscrito 
no CPF sob o n.º 114.915.548-51, ex-servidor aposentado 
por invalidez, conforme Processo n.º 032/2021 do 
OLÍMPIA PREV, a partir de 05/05/2021, data do óbito, até 
posterior deliberação.

Art. 2.º O reajuste se dará pela paridade, nos termos 
do Parágrafo único do art. 6-A da Emenda Constitucional 
n.º 41/2003, que determina que “Aplica-se ao valor dos 
proventos de aposentadorias concedidas com base no 
caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, 
observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos desses servidores (Incluído pela 
Emenda Constitucional n.º 70, de 2012).

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 05/05/2021.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 23 de junho de 2021.

CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

Daemo Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 22/2021

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços comuns de conservação, reparação, adaptação 
e manutenção em geral para melhorias nas áreas de 
propriedade e/ou de responsabilidade do DAEMO 
Ambiental. Abertura dos envelopes: 08/07/2021 às 
09h30min. Tel.: (17) 3279-2250. Edital disponível no site: 
https://www.daemo.sp.gov.br/portal/editais/1/

Olímpia, 23 de junho de 2021. Túlio Antônio Pinheiro - 
Superintendente Geral - DAEMO Ambiental.
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